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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO VALE DO IVAÍ E REGIÃO 
Avenida Santa Catanna. nº 1245 
Jercim Apucarana 
Apucarana - Parana 
CEP 86 804-015 
Fone 43 3033-8300 

Primeiro Aditivo ao Contrato de Consórcio 

Os muuicípios de .vpucar.uia .. \rapungas. Bom Suces,o. Borra~<'>poh,. Calitóuua, Cambrra. l-.1:--111:il. 

( irandcs Rios, Jandaia Jo Sul. Knloré. ;--,1ariL"1mlta do Sul. \larumb1. \lauá da Serra, l\i,i,·<> l racolorni, Rio 

Bom. Rosário do I vai, Sabáudia e· Sàu Pedro du h ai. rcprcsv111ad11, pnr seus Prcfciros firmam o prc,cntc 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO. visando consolidar l' mg-rc,:,(J 

de 11m·1, c111c ao Consi,rcio l rncrmumcipal de Saúde do Vale do l vaí e Reg1ào - C:IS\'lR. mscruo 110 Ci':P_l 

sob nº OI.010.0-12/0001--6. bem corno alrcrncúo no Protocolo ck l mcncóc» tirm:tdo ao, 10 ck julho dc- 

2009, convcnido em Contrato de Consórc« 1 11:1 li >rma d;1 1 .c·t 1 1. 1 o-/ 200.'i. de seu regulamento ( decreto nº 

r,.01 - /0-) r demais disciplina, legat, aplicáveis ~ matéria rendo acordado como iu-tas as scguuuc» 

c:Líu,ulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Inclusão de Município 

U pn·se11tc termo adrnvo tem por nbJl'lt, o aduamcnto do rl'r°<·rnl<> <.:<>111 r:110 para uicluir ;--,1u1ucip1u Lk 

Rosário do lvni em tal documento. pas,ando seu nome :1 figurar. cr uno ,e rscruo csnvcssc, ao lado do, 

entes ong11ianamn11c subscrirorcs. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Das altcra~ões no Contrato de Consórcio 
2.1. O Contrato de Consórcio Públic.:r,. linrnidn a," 1 (J Lk julho de '.2009. rauhcado por lei por <vus 

subscritores, pas,a a ngorar com a, ,t·gui.111c:s :tl1naçnc,: 

Cláusula 1 (Dos Subscritores). Subscrevem o Protocolo de l111n1çr,e, us 111u111cíp10, de .\p11cara11a, 

Hnm ~11n·,,, ,. Bc>rr:11úp.-,b. < .nhforrua. ( ambrrn. laxinal. ( ;r:indcs Ri,,,. _landa1a do ~ui. Kalorc, 

;--,1arilàndia do Sul, Marumbi \lau:Í da Snra. :--;.,,., l1ac<>l<>1111. Ri<> B,,111. <.;abáudrn L' S:ic> l\·dr" do lvru, 

através de seu, Prefeitos \lu11icipai,. 

( ... ) 

e e (;cr 

' ' ./ que 

/ 

Parágrafo 5) O município de Rosário do lvní, d1:t1111: da aprrn·acú<> pur maioria absoluta cm .vsscmhh-ra 

1, passa a integrar o Consórcio lutcrrnunicipal de Saúde do Vale do lvaí e Rc.:gíào - CIS\'m, desde 



f CISVIR 
---......... 

---- 
CONSôRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO VALE DO IVAÍ E REGIÃO 
Averuca Santa Catanna. n• 1245 
Jardim Apucarana 
Apucarana - Paraná 
CEP 86 804-015 
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Cláusula 7) (Da sede). lica definido corno sede do Cnns,·irrio Inu-nnuiucipal de Saúde do \'ak do lvaí t' 

Regiào - CIS\'11{ o prcdio siruado ~ ·h. Sarua Caranna, 'h- - _Jardun .vpucaraua na cidade de .vpucarana 

- Parnni 

Cláusula 16-A ):--oml'llll" admiur-sc-á co111ra1at:;io p11r tempo dnn111111adn para atender a necessidade 

n-mporán» de n.ct'pCtr•nal uucrcssc púhhc«, dcvid.uucnu- mouvada por uuio de rcsolucào subscrita pela 

Prcsidcnria do C1111"·nuu, a tJUal estabelecerá ,1ua1s cmprcgn, scrao providos tcmporanamcnrc. por nu-io 

Lk teste seletivo sunplificado, hem como a rcspecu,·a rcmuncracào e carga horária. 

§ I " .. \s conrraraçóes rcmporarias 1c610 prazo dt· a1.: 1 (um) auo. 

§~º O prazo de contratacào poderá SL'f prorrogado :lll: aungtr o prazo máximo total de :2 (drns) anos. 

~3" Não H' :1dm11ir:i prorrngaç:ir I quando 11< 1111·cr rcsulrado dcfiruuvo de concurso público dcsnnado a 

prover o l'mprcg<> públic. ,. 

Cláusula 16 ) ( );; cmpregn~ públicos. cargos conussir 1n:1dr 1, c ,l·11, ni,·l·ts dl' rt·1111111t:r~(,i< 1 rt'gl'm-sc cr 1111, 1 

demonstrado abaixo: 

Parágrafo 1º) o 11ú111t:r" de carg.,, couussionado- l' -cus 11i1-c1:- -~o ns sc~11i11rcs: 

N"OE 
CARGOS OENOI\IINAÇAO NÍVEi. 

l)1rl·1t,r < '" r.il ' ( li 

t.1.111 

1 )m lllf t 11111(1, 

(:Ih:!~ d1. ltl.uf,11:,, J l um.nn o 

( t .117 

1 _( 111-t 

{ _(.li') 

1 (·11(, 

('(.11(, 

1 
1 
l \. __ 

e. 
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Parágrafo 2º) o número de crnprcgc» públicos. ,11;1,; n·,pt-cllYa, 1ornada, de trabalho r seus nÍH:1,; sào o, 

scguiurcs: 

N"" VAGAS EMPREGO PU1lLICO 

111 \:.:-1!'ll'tlll':ldll111l1:-tr,ll1\11 

)li 

2 l,,,;,n1lw1r.1 

:--1\"f::L I C.-\RG.-\ 
IIORÁRI.-\ 

~ 
" 
.J 

X 

1 k1111,1,1 L:,JXT1,1li1,1d1, \ 111,111 nd1m~ 1H1, 
t.k· p,ll'll'llll·"- l':Sflt'Cl,11' 

(, 

1 k1111:-1.1 •.. ·:-rx·c1.1l11.1d1, \.111 IHtll ,11u,1l1 t 
(, 

(, 

1• lll~'íll'k 11"11 {:I ------ 
l·,1nn.11..lu111,,.,, ~-• ,. ,, X 

l·1,1h•,llh.l11,J,.1!, • ,1 /, 

\lr.\..iu.:,, f :J1111l11 ( ,t r.11 

.,; 

4 
-1 

4 

\kd10' l'lll '\.nm 1log1.1 X 
X 

\11:d,c,, 1111 e lr11 •rxd,,1 X 
\h'd1c1,, 111 ( l1,11Tm,.J inng, ,J.,~1.1 1' 

;\ló.11,:1, l 111 l{n1111.11c ,I, 'b'·* 
'.\lul1n, •.. 111 l·r,,l,1b_1,1 X 

" 'vutnrn ,n,:,;t.1 
l\d.1~1,g_,, ,1 /, 

'" 
/, 

s +---s __ 
f, X" 

X 

llt,·r:idn pda ltr,;,,luoo 11.1/211111. 

' , \h,.-r::1\.!1, jl\. l.1 Ht::-, ,Ju'- .1,, 1 q/~1111 •. 

I \lh.:r.1d11 pd:t lk:,;,1lut:.111 IH/.)>111. 

\ht"f;1Jo pl'l:1 Rv'4 d11(:i11 H-t/~lilll. 
f, \hl'f,lJ11 p\.·l,1 }{L-:,.11hu,,.,111 ll•l/~!1111 . 

. \l1l·r.1d1• pda Jk:,;1•luc.11, 114/21,111. 

~ \hl·r:t\.l,, 1't.·l.1 lk-.. ,h 1(,'.11, d-l/~11 IP 
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Cláusula 37) (Do Regime .J uridico) (), servidores do C:. >11,ún:io ,iio rt:0i<lus sub 1, r<:giml' jurídico 

cclcnsrn. sendo tiuc as obngaçúl's l' dircuos estara» prn·1stos no csrarun . dos servidores do Cl~\'I R. 

Cláusula 47) l Iavcndo atraso no pag:1mt::11L<1 da fatura por mais de 6(1 dias. os serviços adquiridos 1wlo 

Crn1s<>rcio sniio suspl'nsns aos municípios inadimplcnn-s. 

Cláusula 76) Os Municipios inrcgraurcs do Co11,c·nc10 t·ft'I 11ar;in o pagamento de sua fatura do mês atual 

até o dia 10 (dez do mês subsequente). 

2.2. Fica rt·,·ogaJn 11 l'ar;igrafu .1" Ja Cl.iu,ula So du Co111ra111 dt· Consorcro: 

P11raí.gr11Í6 3" A e.'telusãe 1111111,ém ~e tl1tr1í em eiue tl6 M1miei1,i6 ,·ir II rutrtieipur tle outro 

C6nsérei6. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Do projeto de Lei Ratificador 

O, dezoito Muuicipir», acuna referidos l'l1GU11111harào projet» de lei ils respecuvas C::imaras i\lumctpms. 

acompanhado dcsrr Pnmcrro Termo . vdinvo, cujo objeto ,rr:i a ratilicacàn das alrerncoes ora proposrn, 

neste Termo .vdiuvo ao co111ra10 de Consórcio Público <lo <:1:-s\'IH. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Puhljca~ão 
. \pós a aprovacâo, promulgaç.iu l' sa11c10 do projeto de lei mcucu mado, cada municipalidade 

providenciará a publicaç~o da lei L' de svu anexo. devendo, cm ,cguida. remeter c,',pi:1 da ki apn "·ada l' 

comprovante da puhlicacao an <:J:-s\'IR. 

<la 
I'rcsidcure do C:011,~·>rCll~lll!J~Ctp:d de :,;aú.dc do \'a'.c do lvai C' Rcgi:io 

Prckm/ do/4lu111c1p11, de Marilándi« do :--111 

R . ~ <s ,- - - .. arrn undo e ver 
Prefeito ,1., '"""~ de Bom'""'"" 

Adilsfn Luchetti 
Prl'Íl'ilo do :\l11nicípio dl' Bnrra;,i,pnli, 
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o/'io Santiago 
Prcfcuo do Mrínicipio de Grandes Rios 

Washig~n-Luv.l 
l'rd°l'ÍICJ do i\funicip1o de K-aln1'· 

\ ~~--- 
~ 'i1ennes Wicthoff 

Prctciro ctn--!~!1m1~0 dr Mauá da~- 

) 
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/ 

Moacir'1d:lttwa-­ 
Prefeito do l\lunicipi~ 

g,'-J. -A{A.,--,d.h:J Ç~F~ /.,__,.__, 
En~enedito Gonc,.Çw~s / • 

Prefeito do MuniCÍJ)Iº dt• Rji) Horn 
_,. j 
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